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1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

No cumprimento do disposto na al. e) do n.º 4 do art.º 7 da Lei 104/09, de 14 setembro, a 

Comissão de Proteção às Vítimas de Crimes (CPVC), doravante apenas designada por 

Comissão, a qual para além da concessão de adiantamentos da indemnização a vítimas de 

crimes violentos, tem também a seu cargo o apoio económico a conceder a vítimas do crime 

de Violência Doméstica, apresenta o seu Relatório de Atividades, referente ao período de 

tempo compreendido entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2017. 

Neste ano de 2017, e como decorre da Lei, a principal missão da Comissão continuou a ser, 

como foi nos anos transatos, o apoio económico a conceder quer a vítimas de crimes 

violentos, quer a vítimas do crime de violência doméstica. 
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A Lei 104/2009, de 14 setembro, prevê no n.º 9 do art.º 4 que para além deste apoio 

financeiro, a Comissão possa ainda apoiar as vítimas de crimes violentos e de violência 

doméstica de outras formas, nomeadamente, através de medidas de apoio social e educativo, 

bem como terapêuticas adequadas à recuperação física, psicológica e profissional, em 

cumprimento das demais disposições legais aplicáveis, e no quadro de protocolos a celebrar 

entre a Comissão de Proteção às Vítimas de Crimes e entidades públicas e privadas pertinentes 

em razão da matéria. 

Acontece que nunca a Comissão foi dotada dos meios necessários para poder responder a 

estes desafios do legislador, quer dos meios humanos, quer dos meios económico/financeiros 

que lhe possibilitassem poder alargar o seu raio de ação e dimensionar este longo campo de 

apoios. 

Entende-se no entanto que esta é uma situação que deve ser ponderada pelo poder político e 

legislativo, pois do contacto tido com as vítimas, principalmente as vítimas de crime violento, 

em muitas situações, mais do que um apoio económico, as vítimas de crimes violentos 

necessitam de forma premente de um apoio de cariz psicológico, que se manifeste logo no 

momento do crime e não apenas depois do trânsito em julgado do processo-crime, que é, 

normalmente, quando a Comissão pode atuar. 

Esta é, aliás, uma situação que vem ocorrendo ao longo dos anos, situação que a Comissão 

vem também anualmente a referir neste relatório e que urge ser resolvida, esperando que no 

momento em que se está a proceder a uma alteração legal ao diploma vigente de apoio a 

vítimas, esta situação possa ser tomada em linha de conta e devidamente reparada. 

Tem esta Comissão a noção exata que em muitos casos o apoio psiquiátrico e psicológico, bem 

como algum tipo de apoio relacionado com a recuperação física, principalmente em algumas 

vítimas de crimes violentos, era tão ou mais importante que o apoio financeiro que 

atualmente se disponibiliza. 

Mas também é um facto que os pedidos de adiantamento das indemnizações que nos são 

apresentados chegam de diferentes áreas geográficas do território português, o que faz com 

que, do ponto de vista do apoio atrás referido, seja complicado criar uma nova estrutura que 

abrangesse todo o país. 

Constata-se também que as Associações de Apoio à Vítima, na sua maioria, estão mais 

direcionadas para o apoio a vítimas do crime de violência doméstica, sendo que tanto as 
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vítimas diretas de crimes violentos, como as vítimas indiretas deste crime, ou seja, os seus 

familiares, sentem enormes dificuldades no acesso a outros tipos de apoio, nomeadamente os 

atrás referidos. 

Nestes últimos anos algumas Associações de Apoio a Vítimas assinaram protocolos com o 

Ministério da Justiça e com a Polícia Judiciária no sentido de se poder garantir o apoio 

psicológico a vítimas de crimes violentos, mormente de homicídio e crimes de índole sexual, 

porém o problema continua a subsistir, nomeadamente o problema de cobertura territorial. 

Constata esta Comissão que é relativamente mais fácil encontrar resposta psicológica e 

consequentemente apoio psicológico para as vítimas que residem nos grandes centros 

urbanos, bem como no litoral do país. Situação inversa ocorre quando as vítimas residem no 

interior do país e principalmente nos pequenos aglomerados populacionais. 

Assim, o problema referente à falta de apoio psicológico coloca-se principalmente quando as 

vítimas destes tipos de crimes, sejam elas as vítimas diretas ou as vítimas indiretas, residem no 

interior do país, longe dos grandes centros, em localidades onde não existem Associações de 

Apoio a Vítimas, nem outras quaisquer instituições que possam de alguma forma ocupar este 

espaço e conceder este tipo de apoio ou orientação a quem dele necessita. 

Quer-nos pois parecer que num futuro muito próximo, se efetivamente se pretender melhorar 

o apoio a vítimas de crimes, temos obrigatoriamente de conseguir construir um sistema de 

apoio que nos permita ter condições para apoiar psicologicamente uma qualquer vítima de 

crime violento, independentemente do local onde o crime foi cometido ou onde a vítima 

resida. Essa nova valência poderia, por exemplo, passar por um protocolo com a Ordem dos 

Psicólogos, no sentido de se conseguir disponibilizar apoio psicológico a quem dele necessita. 

Mas para que esta decisão ou esta possibilidade possa ser efetivada, é necessário aumentar o 

orçamento anual da Comissão, de forma a se conseguir cabimentar e suportar este apoio. 

Reiteramos que este tipo de apoio é, neste momento e a cada ano que passa, tão ou mais 

importante que os apoios financeiros que atualmente são já disponibilizados, pois para além 

das sequelas psicológicas que um crime deixa sempre na sua vítima, sequelas essas que são 

muito difíceis de serem ultrapassadas, constata-se que o Serviço Nacional de Saúde tem 

muitas fragilidades ao nível da saúde mental, mais concretamente na oferta de consultas de 

psicologia e/ou psiquiatria. 
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2. FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO 

 

Consagra o n.º 2 do art.º 7 da Lei 104/09, de 14 setembro, que a Comissão deve funcionar com 

um Presidente e um número par de membros, num mínimo de dois e num máximo de quatro, 

indicados nos termos conjugados do n.º 2 do art.º 7 da Lei 104/09, de 14 setembro e do n.º 1 

do art.º 3 do Decreto-Lei 120/2010, de 27 de outubro, da seguinte forma; 

- O Presidente, indicado pelo Gabinete da Senhora Ministra da Justiça; 

- Um vogal, indicado pelo Gabinete da Senhora Ministra da Justiça; 

- Um Vogal, indicado pelo Conselho Superior da Magistratura; 

- Um Vogal, indicado pelo Conselho Superior do Ministério Público; 

- Um Vogal, indicado pelo Conselho Geral da Ordem dos Advogados.  

 

A Comissão iniciou o ano de 2017 com a seguinte constituição: 

- O Presidente, Dr.º Carlos Anjos, Inspetor-chefe da Polícia Judiciária, que desempenha as suas 

funções a tempo inteiro; 

- Vogal, Dr. Luís Augusto Teixeira, Juiz Desembargador, que desempenha o lugar em 

acumulação com as suas funções no Tribunal da Relação de Coimbra; 

- Vogal, Dr.ª Maria Fernanda Alves, Procuradora da República, que desempenha o seu cargo 

em acumulação com as funções na 7.ª Seção do DIAP de Lisboa; 

- Vogal, Dr.ª Maria Cecília Carneiro, Jurista na Direção de Serviços Jurídicos e Contencioso da 

Secretaria-geral do Ministério da Justiça, que desempenha o seu cargo em acumulação com as 

funções de jurista no Ministério da Justiça; 

- Vogal, Dr. Pedro Tenreiro Biscaia, Advogado, Vice-presidente da Ordem dos Advogados, que 

desempenha o cargo em acumulação com o trabalho no seu escritório de advogado e com as 

suas funções na Ordem dos Advogados. 

A 04 de abril de 2017 foi o Dr. Pedro Cabeça designado para vogal da Comissão, por indicação 

do Conselho Geral da Ordem dos Advogados, substituindo o Dr. Pedro Biscaia. 

O Dr. Pedro Cabeça, Advogado e vogal do Conselho Geral da Ordem dos Advogados, também 

desempenha o cargo em acumulação com o trabalho no seu escritório de advogado e com as 

suas funções na Ordem dos Advogados. 

No dia 22 de novembro de 2017, por despacho da Senhora Secretária de Estado Adjunta e da  
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Justiça, Dr.ª Helena Ribeiro, foi dada por finalizada a comissão de serviço da Dr.ª Maria Cecília 

Carneiro, Jurista da Secretaria-geral do Ministério da Justiça, tendo sido nomeada para o seu 

lugar a Dr.ª Paula Dias da Silva, Inspetora da Polícia Judiciária, que passou também a 

desempenhar funções nesta Comissão a tempo inteiro. 

Assim, pela primeira vez na sua história, desde que foi criada em 1993, a Comissão tem dois 

dos seus membros a desempenhar funções a tempo inteiro, o Presidente Carlos Anjos e a atual 

vogal Paula Silva. 

Apesar desta alteração, durante o ano de 2017, à semelhança aliás do que já havia acontecido 

nos anos de 2013, 2014, 2015 e 2016, a Comissão funcionou com total estabilidade. 

Todas as reuniões marcadas foram realizadas, sendo que em 95% das mesmas estiveram 

presentes todos os membros, nunca se tendo colocado nenhum problema de falta de quórum. 

Todos os membros, principalmente aqueles que têm outras funções profissionais e apenas 

desempenham o cargo nesta Comissão em acumulação, assumiram sempre as suas funções 

nesta Comissão com enorme sentido de responsabilidade e de zelo. 

 

Se relativamente aos membros da Comissão existiu total estabilidade, já relativamente ao 

apoio administrativo a situação foi ligeiramente diferente. 

Iniciou-se o ano de 2017 com três funcionárias no apoio administrativo, responsáveis por todo 

o serviço de carácter administrativo, bem como pela colaboração na instrução dos processos. 

Assim, no início do ano de 2017 desempenhavam funções nesta Comissão, as seguintes 

funcionárias: 

. Assistente Técnica, Liseta Vitorino; 

. Assistente Técnica Alzira Bracinhos; 

. Assistente Técnica Maria Isabel Brígido. 

No passado, com este quadro administrativo tinha sido possível dar uma resposta 

administrativa em tempo, passando a ser possível ter toda a atividade da Comissão em dia, 

tendo sido mesmo possível recuperar alguns dos atrasos que existiam na tramitação 

processual e administrativa da Comissão. 

Contudo, no dia 30 de abril de 2017 Assistente Técnica Maria Isabel Brígido, foi transferida a 

seu pedido para Almada, por mobilidade, para um outro departamento do Estado, por motivos 

pessoais. 
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A saída de um elemento do quadro administrativo trouxe graves problemas a esta Comissão, 

pois o volume de trabalho administrativo é manifestamente elevado para apenas duas 

funcionárias. 

Isso fez com que apesar das excecionais qualidades pessoais e profissionais das senhoras Liseta 

Vitorino e Alzira Bracinhos, da sua inexcedível dedicação à causa pública em geral e a esta 

Comissão em particular, e devido ao volume de trabalho existente, este começasse por se 

acumular em algumas situações, as quais irão certamente levar algum tempo a regularizar. 

Prevê-se o reforço de meios humanos, no início de maio de 2018, com a colocação de uma 

nova funcionária, também através de um processo de mobilidade, mas o certo é que a 

Comissão trabalhou um ano apenas com duas funcionárias, sendo que nos impedimentos 

destas, como licenças e férias, apenas uma estava disponível para o trabalho. 

 

 

3. REQUERIMENTO 

 

A Lei 104/09, de 14 setembro, nos n.ºs 1 e 2 do art.º 10, precisa que a concessão do 

adiantamento da indemnização por parte do Estado depende sempre da apresentação de um 

requerimento, requerimento esse que tem de ser dirigido a esta Comissão pelas pessoas 

referidas nos n.ºs 1 do art.º 2 – vítimas de crime violento - e n.º 1 do art.º 5 – vítimas do crime 

de violência doméstica – ou pelas entidades elencadas no n.º 4 do art.º 10 – as entidades 

públicas, incluindo o Ministério Público, as associações ou outras entidades privadas que 

prestem apoio às vítimas de crimes podem apresentar o requerimento previsto no n.º 1 por 

solicitação ou em representação da vítima. 

Prevê também a Lei 104/09, de 14 de setembro, que o modelo de requerimento teria de ser 

aprovado pelo membro do governo responsável pela área da justiça. 

No dia 28 de novembro de 2012, veio a ser aprovada pela senhora Ministra da Justiça, a 

Portaria n.º 403/2012, a qual foi publicada na I Série do Diário da Republica, no dia 07 de 

dezembro de 2012, portaria essa que aprovou dois modelos de requerimentos diferentes, um 

a preencher pelas vítimas de crime violento e outro a preencher pelas vítimas do crime de 

violência doméstica. 
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A Lei 104/09, de 14 setembro, prevê ainda no seu art.º 12, a tramitação eletrónica do 

procedimento de requerimento e de instrução, procedimento esse a regular por portaria do 

membro do governo com a pasta da Justiça. 

Até este momento, este procedimento ainda não foi regulamentado.  

 

A Comissão passou a dispor de um site na internet desde o dia 02 de dezembro de 2016, 

podendo ser consultado através do portal http//:cpcv.mj.pt. 

Neste site da Internet podem os cidadãos em geral encontrar referências à legislação de apoio 

às vítimas, dados estatísticos da Comissão, incluindo os relatórios de atividades que 

anualmente são publicados, bem como outras informações de interesse a toda a população 

em geral e às vítimas de crime em particular. 

A possibilidade de tramitação eletrónica é de facto uma mais-valia, porém, essa inovação não 

soluciona todos os problemas, porquanto existem ainda muitas pessoas com parcos 

conhecimentos do mundo digital e sem acesso à Internet. 

Muitas das vítimas de crime violento e de crime de violência doméstica são pessoas muito 

humildes, oriundas de todo o território nacional, muitas delas do interior do país, em muitas 

situações vivem com muitas dificuldades económicas, muitas vezes sem recursos para 

poderem constituir advogado ou sem qualquer outro tipo de representante ou de apoio, sem 

rede familiar, em muitos casos em rutura com a própria família, razões que levam a que 

tenham muita dificuldade em entregar até por carta a documentação necessária à instrução 

do processo. Em muitos casos, esta situação poderia mesmo agravar-se se a tramitação 

eletrónica fosse obrigatória ou a única forma de se relacionar com a Comissão, pois isso obriga 

a conhecimentos informáticos, e à posse ou acesso a meios informáticos, de digitalização de 

documentos, entre outras coisas, meios que essas pessoas manifestamente não têm. 

É pois necessário algum cuidado nesta matéria, pois não poderemos deixar algumas pessoas 

de fora do sistema unicamente por não dominarem ainda as novas tecnologias de informação.  

Atente-se que relativamente às vítimas de violência doméstica, a esmagadora maioria delas, 

quando procura apoio junto desta Comissão, encontra-se numa situação limite, depois de se 

ter visto obrigada a sair de casa para fugir do agressor, muitas vezes deixando para trás todos 

os seus bens, sendo que na maioria das vezes não tem sequer roupa para vestir, quanto mais 

meios informáticos. 
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Este é pois um caminho que obrigatoriamente tem de se fazer caminhando com muita cautela, 

para ninguém seja excluído. 

Parece-nos assim que, em defesa do interesse de todas as potenciais vítimas, importa 

continuar a permitir que a entrega do requerimento, e respetiva documentação anexa, possa 

ser feita de formas mais tradicionais, não obstante se incentive a tramitação do processo em 

suporte eletrónico, procurando a celeridade e a desmaterialização processual. 

Deve ser a Comissão a adaptar-se às condições reais das vítimas e não o contrário. 

 

 

4. REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DE ADIANTAMENTOS DE INDEMNIZAÇÕES 

 

Antes de analisarmos o movimento processual, convém precisar alguns aspetos, em termos 

meramente informativos. 

Assim, é necessário perceber que de acordo com o disposto na Lei 104/09, de 14 setembro, 

nem todas as vítimas de crime violento ou de violência doméstica têm direito à atribuição do 

adiantamento da indemnização previsto no referido diploma. 

 

É também necessário perceber e entender que a Lei 104/09, de 14 setembro, prevê dois 

regimes de concessão de adiantamento da indemnização, completamente diferentes. O 

primeiro previsto no seu Capitulo II, e que se destina unicamente a vítima de Crimes Violentos 

e um outro, plasmado no Capítulo III, e que se destina unicamente às vítimas do Crime de 

Violência Doméstica. 

Analisemos agora mais ao pormenor esses dois regimes: 

 

a) VÍTIMAS DE CRIMES VIOLENTOS 

 

Relativamente ao adiantamento da indemnização a conceder a vítimas de crimes violentos, a 

Lei 104/09, de 14 de setembro, prevê três regimes indemnizatórios, completamente diferentes 

uns dos outros, assentes em premissas completamente diferentes. 
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Vejamos então quais são esses regimes: 

 

 1. Vítimas diretas de crimes violentos: Dirige-se àqueles que sofreram diretamente o 

crime. Encontra respaldo no n.º 1 do art.º 2 da Lei 104/09, de 14 de setembro. Neste caso, 

desde que se encontrem preenchidos os requisitos previstos nas al. as a), b) e c) do n.º 1 do 

art.º 2 do referido diploma, podem estes requerentes ser indemnizados, quer pelos danos 

patrimoniais sofridos, quer pelos danos não patrimoniais. 

 2. Vítimas indiretas de crimes violentos, ou seja, aqueles que não tendo sofrido 

diretamente o crime dependiam da pessoa que o sofreu. Mas que tipo de ligação tem de ser 

esta?  

O legislador remeteu a concessão do adiantamento da indemnização a este grupo de pessoas, 

grupo esse que se encontra descriminado no n.º 1 do art.º 2009 do Código Civil, nos exatos 

termos previsto para a prestação de alimentos, ou seja, aquelas são as pessoas que têm direito 

a essa prestação, que somente se concretiza se elas estiverem numa situação de carência 

económica e o outro dispuser de uma situação económica capaz de lhe proporcionar essa 

prestação de alimentos. 

Este regime está bem descrito no n.º 2 do art.º 2 da Lei 104/09, de 14 de setembro. 

Refira-se que este é o regime fundador da legislação de apoio a vítimas de crimes violentos no 

espaço europeu. 

 3. Existe ainda um outro regime, previsto no n.º 4 do art.º 2 da Lei 104/09, de 14 de 

setembro, e que prevê que possam ainda ser indemnizados todas as pessoas que auxiliem 

voluntariamente a vítima ou colaborem com as autoridades na prevenção da infração, 

perseguição ou detenção do delinquente, verificados os requisitos constantes das alíneas a) a 

c) do n.º 1. 

 

Estes são os três regimes previstos para a concessão de um adiantamento da indemnização a 

vítima de crimes violentos, previsto no Capítulo II da Lei 104/09, de 14 de setembro. 

 

O primeiro regime – Apoio a vítimas diretas de crime - plasmado no n.º 1 do art.º 2 da Lei 

104/09, de 14 de Setembro, não oferece nenhum tipo de dúvidas. Prevê que os destinatários 

desse adiantamento da indemnização sejam as vítimas diretas do crime violento, ou seja, as  
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pessoas que sofreram o crime, que sofreram a ação violenta do criminoso. O apoio a este 

grupo de vítimas, como foi já referido, pode ocorrer quer pelos danos patrimoniais, quer pelos 

danos morais ou não patrimoniais sofridos. 

Desde que se tenha sido vítima de um crime violento e não se tenha conseguido ser 

indemnizado em nenhuma outra sede, nomeadamente através do agressor ou do autor do 

crime, pode-se requerer a esta Comissão a concessão de um adiantamento da indemnização. 

 

Relativamente às vítimas indiretas, ou seja, aqueles que não sofreram diretamente o crime, o 

n.º 2 do art.º 2 da Lei 104/09, de 14 de setembro, remete para o regime da pensão de 

alimentos, podendo beneficiar deste adiantamento exatamente o mesmo grupo de pessoas 

que está identificado no n.º 1 do art.º 2009º do Código Civil, cuja epígrafe é “pessoas 

obrigadas a alimentos”. 

Assim, têm legitimidade para, ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 2 da Lei 104/09, de 14 de 

setembro, peticionar a atribuição de um adiantamento da indemnização devido a vítimas de 

crimes violentos, todas as pessoas ligadas por laços familiares, que constam no n.º 1 do art.º 

2009º do Código Civil, ou seja, o cônjuge ou o ex-cônjuge, os descendentes, os ascendentes, os 

irmãos, os tios, durante a menoridade do alimentando, o padrasto e a madrasta, relativamente 

a enteados menores que estejam, ou estivessem no momento da morte do cônjuge, a cargo 

deste e as pessoas que vivam em união de facto.  

Todas estas pessoas dispõem dessa legitimidade formal. Mas como é lógico, nem todas elas 

têm naquele momento, no momento do crime, direito ao mesmo adiantamento, podendo 

inclusivamente acontecer que todas tenham legitimidade para peticionar o referido 

adiantamento da indemnização, mas nenhum tenha direito ao mesmo. 

Para que qualquer uma das pessoas referidas no n.º 1 do art.º 2009º do Código Civil, tenha 

direito ao adiantamento da indemnização previsto na Lei 104/09, de 14 de setembro, tem 

obrigatoriamente de estar a materializar esse direito de alimentos no momento da morte da 

vítima, ou seja, tem obrigatoriamente de estar na dependência da vítima em termos de 

alimentos, tal como sucede no regime de prestação de alimentos. A vítima, naquele momento, 

tem de lhes prestar mensalmente apoio em termos de alimentos, ou então, a morte da vítima 

tem de ter provocado nos requerentes uma grave perturbação do seu nível de vida, ou seja, o 

nível de vida dos requerentes tem de ter sido gravemente afetado pela morte da vítima.  
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Da morte da vítima tem de ter resultado um efetivo dano patrimonial para os requerentes. 

Foi isso que o legislador quis clarificar, ao indexar o regime de adiantamento indemnização 

previsto na Lei 104/09, de 14 de Setembro, ao regime de prestação de alimentos, previsto no 

art.º 2009º e seguintes do Código Civil. 

Mediante este entendimento, qual o tipo de danos que estas vítimas – vítimas indiretas, ou 

seja, aqueles que não sofreram diretamente o crime podem ver reparados ou indemnizados?  

 

Para a Comissão não existe nenhum tipo de dúvidas. Apenas os danos patrimoniais podem ser 

indemnizados, já que se aplica o regime previsto para a atribuição ou concessão de alimentos. 

Isto mesmo resulta da análise de todas as fontes de direito relativas a esta matéria.  

Se recuarmos no tempo até ao diploma de onde emanou todo este edifício de apoio a vítimas 

de crimes violentos, a Convenção Europeia Relativa à Indemnização de Vítimas de Infrações 

Violentas, do Conselho da Europa, aberta à assinatura em Estrasburgo, em 24 de Novembro de 

1983. 

Sobre esta matéria previa esta Convenção no seu art.º 2º: 

«Artigo 2.° 

 1 - Quando a reparação não possa ser inteiramente assegurada por outros meios, o 

Estado deve contribuir para a indemnização: 

 a) Daqueles que tenham sofrido lesões graves no corpo ou na saúde como resultado 

direto de uma infração violenta intencional (VÍTIMAS DIRETAS); 

 b) Daqueles que se encontravam a cargo da pessoa falecida em consequência de tal 

infração (VÍTIMAS INDIRETAS). 

 2 - A indemnização prevista na alínea anterior será concedida mesmo que o autor não 

possa ser perseguido ou punido.» 

 

Da leitura do referido clausulado constata-se que, relativamente às vítimas indiretas de crime 

violento, apenas os danos patrimoniais podem ser indemnizáveis. 

Em 1983, o Conselho da Europa previu desde logo estes dois regimes diferentes, como aliás 

não poderia deixar de ser, uma vez que por muito doloroso que seja o crime ou os seus 

resultados para terceiros, são sempre mais graves e mais marcantes para aqueles que sofrem 

diretamente o crime. 

 



 

 2017

 

 14 Comissão de Proteção às Vítimas de Crimes 

 

 

Assim, a referida Convenção previa que quando não se encontrasse outra forma de 

ressarcimento dos danos, o Estado deveria indemnizar as vítimas diretas pelas lesões graves 

sofridas no corpo ou na saúde como resultado de uma ação violenta. 

Para as vítimas indiretas, como claramente se depreende da al. b), o regime é completamente 

diferente pois precisa que apenas aqueles que se encontravam a cargo da pessoa falecida é 

que podem ser indemnizados. 

Portugal quando assinou e aderiu a esta Convenção, a qual influenciou de forma determinante 

o Decreto-lei 423/91, de 30 de outubro, que foi restritivo em relação ao ali plasmado. 

Entendeu então o legislador português que independentemente de ser uma vítima direta ou 

uma vítima indireta de um crime violento, apenas os danos patrimoniais poderiam ser 

indemnizáveis. 

O legislador português de então deixou isso perfeitamente claro quando, no n.º 1 do art.º 2º 

desse diploma, plasmou de forma clara que apenas os danos patrimoniais eram indemnizáveis 

em sede de indemnização a conceder pelo Estado. 

Da análise do diploma em causa constata-se que o legislador português aderiu apenas ao 

regime previsto na Convenção para as vítimas indiretas, estendendo-o também às vítimas 

diretas de crime, uma vez que limitou a indemnização a conceder pelo Estado unicamente aos 

danos patrimoniais resultantes de um crime violento. Na prática, o legislador português em 

1991 aprovou apenas um único regime, sendo que esse regime era exatamente igual, quer o 

requerente tivesse sido vítima direta de um crime violento, ou vítima indireta desse mesmo 

crime violento. 

Era isso mesmo que resultava da leitura do art.º 1º do referido Decreto-lei 423/91, de 30 de 

outubro, pois ali não era estabelecida nenhuma diferença entre as vítimas diretas e as 

indiretas. 

E esta situação mereceu inúmeras críticas, pois não traduzia o que se passava nos restantes 

estados membros, e tratava de forma igual realidades que eram diferentes. 

Portugal veio a alterar esta situação, e a adequar a sua legislação com o texto da referida 

Convenção, aquando da aprovação da Lei 104/09, de 14 de setembro. 

Neste diploma o n.º 1 do art.º 2º passou a definir o regime das vítimas diretas, regime que 

passou a ser agora idêntico ao da Convenção atrás referida, sendo que a partir deste momento 

passou a ser possível que as vítimas diretas de um crime violento possam ser indemnizadas  
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quer pelos danos patrimoniais sofridos, quer pelos danos não patrimoniais ou morais. 

No n.º 2 do art.º 2º do mesmo diploma passou a figurar o regime de apoio a vítimas indiretas  

de crime, que refira-se, se manteve idêntico ao que constava na Convenção e também no 

Decreto-lei 423/91, de 30 de outubro, ou seja, apenas os danos patrimoniais resultantes do 

crime podem ser indemnizáveis. 

Salienta-se que nos países da União Europeia são estes dois regimes que vigoram neste 

momento e nos mesmos exatos termos. 

 

Já relativamente ao 3.º regime, previsto no n.º 4 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 de setembro, 

frise-se que até este momento nunca nenhum requerente peticionou a atribuição de um 

adiantamento da indemnização ao abrigo do ali estatuído. 

No entanto, a Comissão interpreta aquele n.º 4 da seguinte forma: 

Têm direito a um adiantamento da indemnização, quer as pessoas que ajudem de forma 

voluntária a vítima de um crime violento, bem como as pessoas que colaborem com as 

autoridades na prevenção de uma infração, perseguição ou detenção de delinquentes, desde 

de que se verifiquem os requisitos constantes nas al. as a), b) e c) do n.º 1 do art.º 2º da Lei 

104/09, de 14 de setembro. 

Quer isto dizer, que o legislador exige, quer para aqueles que auxiliem a vítima, quer para os 

que colaborem com as autoridades, que preencham eles próprios, e não através da vítima, os 

requisitos previstos nas referidas alíneas do n.º 1 do art.º 2º. 

Mas a Lei 104/09, de 14 de setembro, tem algumas omissões, como aliás vincou no seu 

relatório a Inspeção Geral dos Serviços de Justiça na inspeção ordinária a esta Comissão, sobre 

as quais obrigou a Comissão a pronunciar-se, sem que, contudo, tenham até ao momento sido 

corrigidas. 

 A primeira omissão tem a ver com os crimes sexuais. 

Assim, dispõe a al. a) do n.º 1 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 setembro, que “a lesão tenha 

provocado uma incapacidade permanente, uma incapacidade temporária e absoluta para o 

trabalho de pelo menos 30 dias ou a morte”. 

No entanto, o n.º 6 do mesmo artigo consagra que “quando o ato de violência configure um 

crime contra a liberdade e autodeterminação sexual ou contra menor, pode ser dispensada a 

verificação do requisito previsto na alínea a) do n.º 1 se circunstâncias excecionais e 

devidamente fundamentadas o aconselharem”. 
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Ora segundo este n.º 6 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 de setembro, em circunstâncias 

excecionais e devidamente fundamentadas, pode o cumprimento do disposto na al. a) do n.º 1 

do mesmo art.º 2º ser dispensado pela Comissão. 

Mas o legislador não precisou que circunstâncias excecionais são essas, e por isso cabe à 

Comissão interpretar essa vontade do legislador. 

Assim, o artigo 2.º está inserido no Capítulo II sob a epígrafe Indemnização às Vítimas de 

Crimes Violentos e regula o regime de adiantamento às vítimas de crimes violentos. 

O n.º 1 deste artigo 2.º dispõe que: 

«1 – As vítimas que tenham sofrido danos graves para a respetiva saúde física ou mental 

diretamente resultantes de atos de violência, praticados em território português ou a bordo de 

navios ou aeronaves portuguesas, têm direito à concessão de um adiantamento da 

indemnização pelo Estado, ainda que não se tenham constituído ou não possam constituir-se 

assistentes no processo penal, quando se encontrem preenchidos os seguintes requisitos 

cumulativos.» 

Podemos estruturar este artigo da seguinte forma: 

QUEM: As vítimas. 

CAUSA: Tenham sofrido danos graves para a respetiva saúde física ou mental diretamente 

resultantes de atos de violência – relega para o intérprete e a jurisprudência o preenchimento 

do conceito de “dano grave”, e de “ato de violência”, sendo que a única conclusão que se pode 

retirar é a necessidade do mesmo “dano grave” ter sido causado por “ato de violência” de 

forma “direta”, ou seja, parecendo abraçar a teoria da causalidade adequada empregue na 

responsabilidade civil. 

LOCAL: Em território Português ou a bordo de aeronaves – é uma cópia incompleta do art.º 4.º 

do Código Penal pois omite o facto do sujeito que pratica o “ato de violência” possa não ter 

nacionalidade portuguesa.  

DIREITO: Concessão de adiantamento de indemnização pelo Estado – o que está aqui em 

causa é apenas única e exclusivamente o direito a um adiantamento, totalmente numa 

perspetiva financeira, sendo que é necessário o preenchimento dos requisitos gerais e de 

forma cumulativa ou seja, a verificação dos requisitos identificados nas alíneas a), b), e c), do 

artigo 4.º. 
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OUTROS PRESSUPOSTOS: Ainda que não se tenham ou não possam ter-se constituído 

assistentes no processo penal. 

 

O n.º 6 vem pois consagrar a possibilidade de suspensão ou de eliminação do requisito da 

temporalidade dos danos provocados pela lesão e o seu tipo previstos como requisito na 

alínea a), do n.º 1 quando estivermos perante crimes contra a liberdade e autodeterminação 

sexual ou contra menor. 

 

Mas o legislador não foi claro quanto ao que pretendia. Assim, se é perfeitamente claro que, 

por um lado, relativamente às vítimas de crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual 

ou contra menores a Comissão pode dispensar a verificação do requisito previsto na alínea a) 

do n.º 1, por outro lado, estatui que esta suspensão apenas pode ocorrer se circunstâncias 

excecionais e devidamente fundamentadas o aconselharem, sem precisar quais. 

Coloca-se então a questão. Qual o entendimento sobre o que são “circunstâncias excecionais e 

devidamente fundamentadas” que possibilite a dispensa de verificação do requisito previsto 

na al. a) do n.º 1 do art.º 2º?  

Será pela gravidade do crime? 

Mas neste caso como medir essa gravidade?  

Pela graduação da pena? 

Será sempre uma situação muito difícil de determinar, até pelo facto de que quer os casos, 

quer o intérprete da lei poderem ser diferentes e logo ter opiniões e interpretações legais 

completamente diferentes.  

Para evitar que isso possa acontecer existe a necessidade imperiosa de se estabelecer um 

critério que se aplique à generalidade dos casos, com a vantagem de depois de o mesmo ter 

sido estabelecido passar a existir a segurança jurídica quanto à decisão exigida a estes casos, e, 

simultaneamente, a certeza de não se estar dependente do livre arbítrio do decisor. 

Assim, sobre esta matéria a Comissão viu-se obrigada a estabelecer um entendimento próprio, 

e portanto discutível, mas que é aquele que se aplica a todos os casos, garantindo com isso a 

previsibilidade jurídica e a garantia de que todos os casos são tratados à luz deste 

entendimento e portanto de uma forma igualitária.  
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Vejamos agora o entendimento quanto às circunstâncias que devem merecer a atenção desta 

Comissão e que a verificarem-se, possibilitam a decisão de dispensa do estatuído na al. a); 

 

 Crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual cujas vítimas são adultos: 

 

 Nestas circunstâncias, entende a Comissão que o requisito previsto na al. a) do n.º 1 

do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 de setembro deve ser suspenso sempre que estejamos 

perante um caso consumado de cópula, coito anal ou coito oral e esse facto tenha sido 

dado como provado em Tribunal. 

 Relativamente aos outros crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual, 

entende a Comissão que não deve o cumprimento do referido requisito ser 

dispensado ou suspenso. 

 

 Relativamente aos crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual cujas 

vítimas são menores: 

 

 Quando este tipo de crimes forem cometidos contra menores entende a Comissão que 

o requisito previsto na al. a) do n.º 1 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 de setembro, 

deve ser sempre suspenso.  

Estão em causa crimes muito graves cometidos contra menores, que enquanto vítimas ainda 

não definiram a sua sexualidade, nem os limites da mesma. Muitos desses menores nem 

sequer têm ainda presente um conceito de sexualidade. A gravidade deste crime é enorme, 

pelo que deve esse requisito ser sempre suspenso.  

Mas se é um facto que este requisito deve ser sempre suspenso no caso dos menores, também 

é um facto que nem todos os crimes cometidos contra a liberdade e autodeterminação sexual 

dos menores têm a mesma gravidade, pelo que entende a Comissão que o adiantamento da 

indemnização deve ser graduado em função da gravidade do crime. 

É este o entendimento definido pela Comissão, entendimento esse que tem sido seguido 

desde abril de 2011. 

Um outro aspeto que urge resolver prende-se com as vítimas do tráfico de seres humanos. 

Ninguém duvida que estamos perante um crime grave e violento. 
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Mas neste tipo de crime é extraordinariamente difícil preencher o requisito previsto na al. a) 

do n.º 1 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 setembro, ou seja, que do crime tenham resultado 

lesões para a vítima que lhe tenham provocado uma incapacidade permanente, uma 

incapacidade temporária e absoluta para o trabalho de pelo menos 30 dias ou a morte. 

Na maioria dos casos de crime de tráfico de seres humanos, as vítimas viram a sua liberdade 

manietada ou restringida, sendo que em alguns casos viram-se mesmo privados dessa 

liberdade. Em muitos desses casos as vítimas deste tipo de crime são obrigadas a trabalhar 

para os traficantes, sem auferir uma qualquer retribuição, vivendo em condições indignas e 

não se podendo movimentar, sendo-lhe mesmo retirados os seus documentos. 

Mas não estão impedidos de trabalhar. 

Nestes casos, como dar este requisito como preenchido? 

Será que se deve comparar o período em que a liberdade destas vítimas lhes foi retirada com o 

período de doença?  

Podemos sempre efetuar esta analogia, mas estamos a entrar numa interpretação demasiada 

lata do texto legal. 

Por outro lado, não podemos suspender a aplicação deste requisito a estes casos, pois o 

legislador foi claro quando no n.º 6 do art.º 3º do referido diploma, precisou de forma clara 

que o requisito previsto na al. a) do n.º 1 do art.º 2º apenas poderia ser suspenso, e se 

circunstâncias excecionais o justifiquem, quando estejamos perante os crimes contra a 

liberdade e autodeterminação sexual ou contra menores. Em momento algum o legislador deu 

indicações que este requisito poderia ser suspenso no caso dos crimes de tráfico de pessoas. 

É uma questão a ser equacionada e devidamente ponderada, dada a relevância que 

atualmente se dá a este tipo de crime, a sua importância no contexto internacional e a 

fragilidade das vítimas deste crime, que merecem de facto ser apoiadas, uma vez que muitas 

vezes se encontram num país estrangeiro, sozinhas, sem qualquer tipo de retaguarda, muitas 

vezes sem falar a língua desse país, sem qualquer tipo de rendimento, ou seja, numa situação 

de total fragilidade, fazendo claramente parte do grupo a que o legislador português no 

recente diploma sobre os direitos das vítimas, chamou de vítimas especialmente vulneráveis, 

conceito transposto para o nosso direito interno através da Lei 130/15, de 04 de setembro. 
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b) VÍTIMAS DO CRIME DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA: 

 

 Capítulo III, art.ºs 5º e 6º da Lei 104/09, de 14 de setembro - Vítimas de crime de 

violência doméstica. 

 

Requisitos exigidos para a concessão de um adiantamento da indemnização a vítimas de crime 

de violência doméstica: 

 

 Será o Crime de Violência Doméstica, um crime Violento? 

 

O Crime de Violência Doméstica é claramente um crime violento, tendo aliás em conta a 

definição de crime violento, prevista no n.º 2 do art.º 1 da Lei 104/09, de 14 setembro. 

 

 Quem pode beneficiar deste adiantamento da indemnização?  

 

As vítimas do crime de violência doméstica, previsto no art.º 152º do Código Penal – art.º 5º 

da Lei 104/09, de 14 de setembro. 

 

 Condições para aceder a este adiantamento da indemnização? 

 

• Ter sido vítima de um crime de Violência Doméstica, n.º 1 do art.º 5º da Lei 104/09, de 14 de 

setembro. 

• O crime ter ocorrido em território português, al. a) do n.º 1 do art.º 5º da Lei 104/09, de 14 

de setembro. 

• Em consequência do crime a vítima ficou numa situação de grave carência económica – al. b) 

do n.º 1 do art.º 5º da Lei 104/09, de 14 de setembro. 

 

 Quando é pago este adiantamento da indemnização a vítimas do crime de violência 

doméstica? 
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No momento da rutura familiar, porque é nesse momento que as vítimas se encontram numa 

situação de enorme fragilidade, muitas vezes sem nenhum tipo de rendimento. É aqui, nesta 

fase que as vítimas do crime de violência doméstica podem estar numa situação de grave 

carência económica, sendo que é nesta fase que podemos imputar essa situação de carência 

económica ao crime sofrido. 

Se este apoio pode ser concedido por um período de 6 meses, podendo ser prorrogado em 

situações excecionais por mais 6 meses, constata-se que 12 meses, ou seja, um ano, foi o 

período temporal que o legislador entendeu ser aquele em que a grave carência económica 

pode ser imputada ao crime sofrido, ou seja, o tempo que uma vítima necessita para 

reorganizar a sua vida e encontrar um novo projeto de vida. 

 

 Como é pago este adiantamento da indemnização? 

 

O adiantamento da indemnização a vítimas do crime de violência doméstica é sempre paga em 

seis (6) prestações mensais, podendo esse período ser prorrogado por mais seis (6) meses, 

desde que a situação de grave carência económica da vítima não se tenha alterado – n.º 2 do 

art.º 6º da Lei 104/09, de 14 de setembro. 

 

 Mas o que é para o legislador uma situação de Grave Carência Económica? 

 

O legislador não definiu este conceito, mas, simultaneamente, diz de forma clara que 

nenhuma vítima pode beneficiar de um apoio superior ao valor da retribuição mínima 

garantida. 

Assim, é claro que apenas estão numa situação de grave carência económica, as pessoas que 

tem rendimentos inferiores à retribuição mínima garantida. 

Mas a lei não define o conceito de retribuição mínima garantida.  

 

Teve pois a Comissão de procurar encontrar a definição desse conceito. E não foi difícil, já que 

a encontrou no próprio diploma legal. 

Vejamos: 
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a) Não existe neste momento nenhuma prestação social, ou outra, denominada 

retribuição mínima garantida. Em 2009, momento em que o atual diploma legal foi 

aprovado, existia o rendimento mínimo garantido, prestação social que foi extinta. 

Deu entretanto origem a uma outra denominada de rendimento social de inserção 

(RSI). Acontece que esta prestação tem vários escalões, sendo que o mais elevado tem 

um valor de cerca de 400€, mas tem em conta a composição do agregado familiar e a 

sua capitação. Por estas razões, tornava-se muito difícil encontrar um valor de 

referência. 

b) Assim, de forma a tornar as coisas mais fáceis e mais claras, e com óbvio benefício 

para os requerentes, entendeu a Comissão que o índice de referência devia passar 

para o valor equivalente ao do Salário Mínimo Nacional (SMN), que no ano de 2017 

tinha o valor de 557,00€.  

c) Para o legislador só os requerentes que têm rendimentos mensais abaixo da tal 

Retribuição Mínima Garantida, ou seja, do SMN, é que se encontram numa situação de 

Grave Carência Económica, sendo que este índice, nada tem a ver com as despesas 

que uma determinada família tem, mas apenas com as suas receitas. 

d) Assim, fixou-se que um(a) requerente encontra-se numa situação de Grave Carência 

Económica quando tem rendimentos ou prestações sociais cujo valor total se situe 

abaixo do valor do Salário Mínimo Nacional, o qual neste momento está fixado em 

580,00€. Se tiver algum tipo de rendimentos ou prestações sociais abaixo deste valor, 

poderá ter direito à diferença entre o que aufere e o valor indiciativo do SMN. 

 

Assim, as vítimas do crime de violência doméstica podem ser apoiadas pelo Estado através de 

dois mecanismos. 

Um primeiro caminho é o supra mencionado. 

Um segundo caminho é o pedido ser efetuado ao abrigo do disposto para as vítimas de crimes 

violentos. Mas nestes casos a vítima passa a ser obrigada a preencher os requisitos previstos 

nas al. as a), b) e c) do n.º 1 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 setembro, tal como acontece às 

vítimas dos outros crimes violentos. 
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5. MOVIMENTO PROCESSUAL 

 

Quadro 5.1 – Movimento de processos 

 

 

Da análise deste quadro constata-se que no final de 2016 encontravam-se pendentes nesta 

Comissão 331 processos, sendo 283 relativos a vítimas de crimes violentos e 48 relativos a 

vítimas de violência doméstica. 

Relativamente a estes últimos, frise-se que a esmagadora maioria deles encontrava-se já 

devidamente tramitado e decidido, sendo que se encontravam em pagamento. Como o 

pagamento é efetuado mensalmente por um período de seis (6) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, somente no final do pagamento da última mensalidade o 

processo é arquivado. Assim, não obstante se encontrarem na situação de pendentes, a sua 

tramitação está já completa, estando somente a decorrer os pagamentos concedidos. 

 

Crime Violento 283 Crime Violento 136

Violência Doméstica 48 Violência Doméstica 157

Total 331 Total 293

Crime Violento 107 Crime Violento 312

Violência Doméstica 158 Violência Doméstica 47

Total 265 Total 359

PROCESSOS PENDENTES DE 2016

PROCESSOS FINDOS EM 2017

PROCESSOS ENTRADOS EM 2017

PROCESSOS PENDENTES PARA 2018

MOVIMENTO DE PROCESSOS 
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Verifica-se, deste modo que transitaram para o ano de 2017, 331 processos que correspondem 

à soma dos processos de crime violento e violência doméstica. 

 

No ano de 2017 entraram na Comissão 293 pedidos de concessão de indemnização, 

apresentados por vítimas de crimes violentos, que deram origem ao mesmo número de 

processos, sendo que 157 desses pedidos foram apresentados por vítimas do crime de 

violência doméstica e 136 pedidos foram apresentados por vítimas de crimes violentos. 

Assim, à pendência do ano anterior, num total de 331 processos, foram acrescidos mais 293 

novos processos, o que fez com que no ano de 2017 a Comissão tivesse que tramitar um 

total de 624 processos. 

No final do ano de 2017 a Comissão tinha concluído 107 processos de crime violento e 158 

processos relativos a vítimas de violência doméstica, o que perfaz um total de 265 processos 

concluídos. 

 

Desta forma para o ano de 2018 transitaram um total de 359 processos, destes, 312 são 

relativos a vítimas de crime violento e 47 processos relativos a vítimas de violência doméstica, 

sendo que destes últimos a sua maioria estão já completamente tramitados, estando a 

proceder-se ao pagamento das mensalidades atribuídas às respetivas vítimas. 

Relativamente aos pedidos que são apresentados a esta Comissão pelas vítimas do crime de 

violência doméstica podemos afirmar que a situação está em dia, não existindo atualmente 

nenhum tipo de atraso. Relativamente aos processos referentes a vítimas de crime violento, a 

situação é um pouco mais complicada, pois existem pendentes nesta Comissão 312 processos. 

Destes, a maioria encontram-se já devidamente instruídos, estando à espera que seja 

proferido o Projeto de Decisão, a que se segue a Audiência de Interessados e posterior Decisão 

Final. Uma outra parte, mais diminuta, encontra-se em instrução, à espera de documentação 

diversa com interesse para a causa, tais como cópias de declarações de rendimentos, 

sentenças ou acórdãos proferidos pelos Tribunais, ou documentação solicitada à Segurança 

Social. 

Apesar do trabalho e dedicação de todos os membros da Comissão, e de anualmente termos 

vindo a baixar de forma consistente a pendência deste tipo de processos (recorde-se que em  
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2011 quando tomamos posse, estavam pendentes cerca de 900 processos de crime violento), 

não foi ainda possível conseguir eliminar os atrasos deste tipo de processos, nem os tempos de 

decisão, para níveis aceitáveis.  

É difícil, muito difícil mesmo explicar às vítimas que existem pedidos apresentados em 2013 e 

que estão ainda à espera de decisão. Poderemos argumentar de muitas formas, de excesso de 

trabalho, do elevado número das pendências herdadas, de eventuais problemas orçamentais, 

da falta de quadros, enfim dos mais variados problemas. Até poderemos ter razão na nossa 

argumentação. Mas quem tem razão são as vítimas que estão há muito à espera de uma 

decisão, que teima em tardar a chegar. 

Quando em abril de 2011 tomámos posse, encontrámos uma pendência de cerca de 900 

processos de crime violento. Em seis anos foi possível baixar muito essa pendência, pois para 

além destes, anualmente entram na Comissão mais de uma centena de processos de vítimas 

de crimes violentos.  

Assim, para além dos cerca de 700 processos crimes que entraram nesta Comissão nestes seis 

anos, a juntar aos cerca de 900 processos que estavam pendentes, foi possível finalizar o ano 

de 2016 apenas com 283 processos de crimes violentos pendentes. 

Para a Comissão, e fruto do intenso trabalho realizado, o resultado é muito positivo. 

Conseguiu-se, mais uma vez, fazer baixar a pendência de processos atrasados. 

Já para as vítimas que estão á espera de uma decisão, estes resultados estão longe de serem 

os desejáveis, já que essas vítimas querem muito mais, querem uma decisão em tempo, e 

diga-se, nós gostaríamos de ter capacidade para conseguir responder aos seus anseios. 

Mas também é verdade que nos dois primeiros anos toda a nossa atenção foi direcionada para 

o crime de violência doméstica, e para a missão de conseguir colocar esse tipo de pedidos em 

dia. Isso foi plenamente conseguido, sendo que o tempo médio de decisão situa-se nos 30 

dias. 

Urge agora recuperar as pendências relativamente ao crime violento, sendo que a situação aí é 

muito mais difícil de ser conseguida, existindo várias razões, que obstam a isso. Assim: 

 

a) Nenhum dos elementos do quadro administrativo tem qualquer tipo de experiência ou 

formação na área jurídica; 
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b) Por essa razão, toda a instrução, análise, pareceres, resposta à audiência de 

interessados e respetivas decisões finais, recaem sobre os membros da Comissão,  

 nomeadamente sobre o seu presidente, o qual era até há bem pouco tempo o único 

 que desempenhava as suas funções a tempo inteiro; 

c) Assim, uma vez que a quase totalidade do trabalho recaía sobre o próprio Presidente 

da Comissão, prevê-se que, com a entrada de mais um membro a tempo inteiro, esta 

situação evolua positivamente; 

d) A todo este trabalho do Presidente, acresce ainda o papel de representação da 

Comissão em todo o tipo de fóruns relacionados com esta temática, conferências, 

grupos de trabalho nacionais e internacionais, etc. 

e) Por último, e talvez a mais difícil de contornar, coloca-se a questão orçamental. 

 

O orçamento atribuído à Comissão chega para suportar os pedidos feitos num determinado 

ano. O problema prende-se com os processos pendentes de anos anteriores. Esta situação 

obriga a uma gestão criteriosa dos processos. Se fosse possível idealizar uma situação ótima, 

em que num determinado ano eram dados a esta Comissão mais meios humanos, por 

exemplo, um outro jurista para ajuda na análise dos processos pendentes, e a Comissão 

conseguisse despachar todos os processos atrasados, rapidamente chegávamos à conclusão 

que não existia orçamento para satisfazer todas essas necessidades. 

Refira-se que a Comissão apenas tem orçamento desde o ano de 2012. 

Até esse momento a Comissão limitava-se a instruir os processos e a remetê-los para decisão 

para o Ministério da Justiça. O pagamento das indemnizações saía do orçamento da 

Secretaria-geral do Ministério da Justiça. 

Foi apenas a partir de 2012 que a competência para atribuição das indemnizações passou a ser 

da Comissão e, por isso, passou também a ter um orçamento autónomo do da Secretaria-geral 

do Ministério da Justiça. 

Desde 2012 que a Comissão executou sempre a 100% o orçamento para pagamento de 

indemnizações a vítimas de crimes. 

Isto quer dizer que mesmo que tivesse sido possível finalizar mais processos, não teria sido 

possível pagar mais indemnizações, pois o orçamento foi sempre cumprido a 100%, como 

aliás voltou a acontecer em 2017. 
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No ano de 2017, à semelhança de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016, a execução orçamental no 

que diz respeito ao pagamento de indemnizações a vítimas de crimes, foi ou voltou a ser de 

100%. 

 

 

Quadro 5.2. – Prorrogação de adiantamentos da indemnização 

 

 

 

Em 2017, foram 16 as vítimas do crime de violência doméstica que depois de seis (6) meses a 

receber o adiantamento da indemnização vieram, ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 6º da 

Lei 104/09, de 14 setembro, solicitar a prorrogação do referido adiantamento da 

indemnização, por igual período de seis (6) meses. 

Na sequência desse pedido, as condições de vida das vítimas foram novamente avaliadas, 

como exige o quadro legal vigente, sendo que num caso a Comissão recusou o pedido de 

prorrogação apresentado pela vítima, por se ter entendido que, naquele momento, as 

condições exigidas pelo disposto nas al. as a) e b) do n.º 1 do art.º 5º da Lei 104/09, de 14 

setembro, já não se encontravam preenchidas. 

Nos restantes quinze (15) casos foi entendido que a situação de vulnerabilidade ainda se 

mantinha, ainda se encontravam preenchidos os requisitos exigidos pelo disposto nas al. as a) 

e b) do n.º 1 do art.º 5º da Lei 104/09, de 14 setembro, pelo que foi concedida a prorrogação 

do apoio. 

 

 

SEM 

INDEMNIZAÇÃO

COM 

INDEMNIZAÇÃO
TOTAL CONCEDIDO MÉDIA

1 15 25.200,00 € 1.680,00€ p/vitima

PROCESSOS PRORROGAÇÃO ENTRADOS E FINDOS EM 2017

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
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Quadro 5.3 – Processos findos em 2017 

 

 

 

 

No ano de 2017 foram terminados 265 processos no total (entre processos relativos a crimes 

violentos e a violência doméstica). 

Dos processos findos 107 eram processos relativos a vítimas de crimes violentos e 158 

relativos a vítimas do crime de violência doméstica. 

Dos 107 processos de vítimas de crimes violentos findos, em 39 desses processos foram 

concedidos adiantamentos da indemnização, sendo que 68 desses processos foram arquivados 

por não estarem preenchidos os requisitos previstos e exigidos pelo disposto nas al. as a), b) e 

c) do n.º 1 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 setembro, ou por se verificarem nos mesmos 

alguma das cláusulas de exclusão previstas no art.º 3º do mesmo diploma. 

Já no que diz respeito aos processos relativos a pedidos de vítimas de violência doméstica, em 

101 foram concedidos adiantamentos da indemnização, sendo que os outros 57 processos 

foram arquivados, sendo o pedido apresentado indeferido por não se encontrarem 

preenchidos os requisitos exigidos pelo disposto nas al. as a) e b) do n.º 1 do art.º 5º da lei 

104/09, de 14 setembro. 

 

 

 

TIPO DE CRIME
COM 

INDEMNIZAÇÃO

SEM 

INDEMNIZAÇÃO
TOTAL 

CRIME VIOLENTO 39 68 107

VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA
101 57 158

TOTAL 140 125 265

PROCESSOS FINDOS NO ANO DE 2017
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Quadro 5.4 – Provisões por conta da indemnização concedidas em 2017 

 

 

 

No ano de 2017 foram ainda atribuídas três provisões por conta de futuras indemnizações a 

outras tantas vítimas em dois processos. 

Assim, o n.º 5 do art.º 14º da Lei 104/09, de 14 setembro, prevê que “antes de concluída a 

instrução, o membro da Comissão por ela responsável pode, em situações de evidente carência 

económica do requerente, conceder de imediato, uma provisão por conta do adiantamento da 

indemnização a fixar posteriormente”. 

Frise-se que nos pedidos apresentados pelas vítimas de crime violento, regra geral, a Comissão 

apenas se deve pronunciar depois do fim do processo-crime e de se ter constatado que o 

agressor não dispõe de capacidade económica para indemnizar a vítima. 

No entanto, há casos em que não resta nenhuma dúvida que o crime foi cometido, e muitas 

vezes, também não existe nenhuma dúvida sobre o autor do mesmo. Existem ainda casos de 

crimes violentos em que as vítimas desses crimes, devido à ação criminosa de que foram 

vítimas, ficaram numa situação de grave carência económica. 

Entendeu o legislador que estas vítimas deviam imediatamente ser ajudadas pelo Estado, pelo 

que, nestes casos, não se segue a regra geral e pode-se apoiar imediatamente a vítima de 

crime violento. 

Nestes três casos foi exatamente isso que aconteceu. 

Os casos são muito similares, pois são casos em que as vítimas diretas dos crimes perderam a 

vida no crime, deixando três filhos em situação muito precária, pois as mães dessas crianças 

não estavam a trabalhar, pelo que, com a morte do pai, as crianças viram-se numa situação de 

grave carência económica. 

 

 

PROCESSOS TOTAL 2

MONTANTE ATRIBUÍDO 45.000,00 €

VITIMAS 3

TOTAL P/VITIMA 15.000,00 €

PROVISÕES 
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Assim, foi atribuído a essas crianças uma provisão por conta do futuro adiantamento da 

indemnização no valor de cerca de 50% do valor máximo que a Comissão pode atribuir, 

ficando o caso para análise futura, depois de findo o processo-crime.  

 

Quadro 5.5 - Estado dos processos a 31.12.2017 

 

 

 

Quadro 5.6 – Evolução do número de processos entrados na Comissão desde 2006 

 

 

CRIME VIOLENTO Nº VIOLÊNCIA DOMÉSTICA Nº

INSTRUÇÃO 80 INSTRUÇÃO 15

CONCLUSOS 192 CONCLUSOS 24

AUDIÊNCIA DE INTERESSADOS 24 AUDIÊNCIA DE INTERESSADOS 8

EM PAGAMENTO 2 EM PAGAMENTO 51

PARA TRADUÇÃO 16 PARA TRADUÇÃO /

REMESSA AO ARQUIVO 107 REMESSA AO ARQUIVO 159

TOTAL 421 TOTAL 257

ESTADO DOS PROCESSOS A 31.12.2017

ANO TOTAL

2006 89

2007 121

2008 200

2009 215

2010 195

2011 180

2012 157

2013 257

2014 248

2015 331

2016 311

2017 293

PROCESSOS ENTRADOS
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Do histórico de processos entrados na Comissão desde 2006 constata-se que relativamente 

aos últimos dois anos se regista um pequeno decréscimo. 

Assim no ano de 2015 haviam entrado na Comissão 331 processos – o valor máximo registado 

até ao presente. Em 2016 esse valor decresceu para 311 processos e em 2017 voltou a 

decrescer desta vez para 293 processos. 

Este decréscimo coincide com as conclusões apresentadas no Relatório Anual de Segurança 

Interna, onde também se vem registando um decréscimo nos crimes violentos e no número de 

crimes participados de violência doméstica. 

Pode não ser esse o motivo, mas é o único que neste momento se nos apresenta credível, pois 

nos anos em que o crime violento aumentou, aumentaram os pedidos a esta Comissão, 

acontecendo o inverso nos anos em que o crime violento decresce. 

 

Quadro 5.7 – Processos pendentes na Comissão por anos de entrada  

 

ANO TOTAL DE PROCESSOS PENDENTES 

2008 1 

2009 1 

2010 1 

2011 2 

2012 5 

2013 0 

2014 35 

2015 53 

2016 86 

2017 175 

 

 

Estes são os processos pendentes nesta Comissão, por anos de entrada na mesma. 

Os processos mais antigos, são processos que estão pendentes porque os autores do crime 

estão a pagar mensalmente as indemnizações às vítimas ou então porque os processos-crime 

ainda não estão resolvidos. 
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Quadro 5.8 – Evolução dos processos entrados na Comissão, com a separação entre pedidos 

de violência doméstica e crime violento 

 

 

Este quadro mostra-nos um paralelismo entre o número de pedidos apresentados anualmente 

por vítimas de crimes de violência doméstica e por vítimas de crimes violentos desde 2011. 

Constata-se que, em todos os anos, o maior número de pedidos apresentados a esta Comissão 

e, consequentemente, o maior número de processos é sempre relativo a vítimas do crime de 

violência doméstica. 

 

Quadro 5.9 – Valor dos adiantamentos das indemnizações atribuídas em 2017 

 

 

ANO TOTAL DE PROCESSOS ENTRADOS 

2011
CRIME VIOLENTO = 128  VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA = 52

2012
CRIME VIOLENTO = 91 VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA = 66

2013
CRIME VIOLENTO = 122  VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA = 135

2014
CRIME VIOLENTO = 131  VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA = 117

2015
CRIME VIOLENTO = 129  VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA = 202

2016
CRIME VIOLENTO = 114  VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA = 197

2017
CRIME VIOLENTO = 136  VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA = 157

Nº TOTAL MÉDIA

52 vitimas de 42 

Processos
639.400,00 € 12.296,16€/vitima

 INDEMNIZAÇÕES CONCEDIDAS

VALOR DAS INDEMNIZAÇÕES ATRIBUÍDAS EM PROCESSOS 

DE CRIME VIOLENTO
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Neste ano de 2017 foram atribuídos 52 adiantamentos da indemnização em 42 processos. Isto 

significa que, em alguns processos, foram apoiadas mais do que uma vítima. Normalmente os 

casos em que no mesmo processo são apoiadas mais do que uma vítima dizem respeito a 

homicídios em ambiente de violência doméstica, situação onde a vítima do crime perdeu a 

vida, e são os seus filhos, as vítimas indiretas do crime, que vêm a esta Comissão solicitar a 

atribuição de um adiantamento da indemnização. 

Como facilmente se depreende, em muitos destes casos, as vítimas diretas do crime tinham 

mais do que um filho, sendo estes aqueles que vieram requerer a concessão do adiantamento 

da indemnização. Essa é a razão de existirem mais vítimas apoiadas do que processos onde 

foram determinados esses apoios. 

No total foram atribuídos adiantamentos da indemnização no valor global de 639.400,00€, o 

que dá uma média de 12.296,16€, sendo que estas médias são médias aritméticas simples, 

pois existiram casos onde o adiantamento da indemnização atribuído foi o máximo fixado por 

lei, e outros em que o valor foi significativamente mais baixo. 

 

Quadro 5.1.1 – Valor dos adiantamentos das Indemnizações atribuídas em processos de 

violência doméstica 

 

 

 

De igual modo, no ano de 2017 foram atribuídos 170 adiantamentos da indemnização em 

outros tantos processos. Precise-se que uma coisa são os processos entrados no ano de 2017 

resolvidos e outros são os processos totais, pois houve processos deferidos positivamente que 

haviam entrado no ano de 2016. Assim, o total de vítimas de violência doméstica apoiadas em 

2017 foi de 170. 

 

Nº TOTAL MÉDIA

170 vitimas de 170 

Processos
214.892,00 € 1.264,07€ = 210,68€*6 meses

VALOR DAS INDEMNIZAÇÕES ATRIBUÍDAS EM PROCESSOS 

DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 INDEMNIZAÇÕES CONCEDIDAS
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No total, foram atribuídos 170 adiantamentos da indemnização a vítimas de violência 

doméstica em 2017, incluindo os pedidos apresentados nesse ano, os de 2016 que transitaram 

para 2017 e os pedidos de prorrogação, no valor global de 214.892,00€, o que se traduz numa 

média de 1.264,07€ por vítima, ou seja, uma média em 6 prestações de 210,68€.  

Como foi já referido, estas médias são sempre médias aritméticas simples, pois existiram casos 

onde o adiantamento da indemnização atribuído foi o máximo fixado por lei e outros, em que 

o valor foi significativamente mais baixo, devido ao facto de as vítimas que recorreram a esta 

Comissão serem já beneficiárias de outro tipo de apoios, como o rendimento social de 

inserção, o subsídio de desemprego, subsídios de formação ou outros. 

 

Quadro 5.1.2 – Orçamento da Comissão em 2017 

Receitas da Comissão em 2017 

 

RECEITAS EM 2017 

ORÇAMENTO DO ESTADO = 646.817,00€ 

INJUNÇÕES = 182.576,18€ 

SUB-ROGAÇÃO = 24.898,82€ 

TOTAL = 854.292,00€ 

 

Este foi o Orçamento da Comissão, disponível no ano de 2017, que como foi já referido, teve 

uma taxa de execução de 100%. 

 

VALOR DO ORÇAMENTO EXECUTADO EM 2017 

    
  

CRIME VIOLENTO 639.400,00 € 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 214.892,00 € 

TOTAL 854.292,00 € 
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6. Comarcas onde os crimes ocorreram 

 

 

 

Este quadro mostra-nos quais as Comarcas onde foram tramitados os processos, cujas vítimas 

acabaram por requerer a esta Comissão a concessão do adiantamento da indemnização. 

Como facilmente se depreende, as áreas urbanas de Lisboa e Porto são claramente 

esmagadoras, sendo que neste quadro se constata facilmente as assimetrias do país, pois os 

grandes centros populacionais são aqueles em que existe mais crime, logo aqueles em que 

existem mais vítimas. 

 

Por outro lado, é também nos grandes centros que as vítimas estão mais e melhor informadas, 

tendo acesso a mais informação e onde estão localizadas a maioria das Associações de Apoio 

às Vítimas, razão pela qual também é nesses grandes centros que mais vítimas requerem este 

tipo de apoio ao Estado. 
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7.– Caracterização dos intervenientes 

   7. 1. - Análise relativamente ao sexo das vítimas que requereram apoios a esta 

Comissão 

 

 

Este quadro mostra-nos algumas coisas muito interessantes. Assim, constata-se que, 

relativamente ao crime de violência doméstica, a predominância de vítimas do género 

feminino é esmagadora. Dos 164 pedidos entrados na Comissão, 161 as vítimas eram 

mulheres. Apenas em 3 desses pedidos as vítimas eram do sexo masculino. 

Também nos homicídios consumados se constata que a maioria dos requerentes eram 

mulheres. Assim, neste caso, 37 pedidos foram apresentados por indivíduos do sexo feminino 

e 24 por indivíduos do sexo masculino, sendo que estes, na maioria dos casos, são filhos das 

vítimas. 

Nos homicídios na forma tentada, a situação inverte-se, sendo que 16 dos pedidos foram 

apresentados pelas vítimas desses crimes que eram do sexo masculino, e 11 pelas vítimas que 

eram do sexo feminino. 

O mesmo se passa no crime de ofensas à integridade física grave, onde a maioria dos 

requerentes – 11 – eram do sexo masculino, contra 5 que eram do sexo feminino. 

No resto dos crimes, mantém-se esta tendência, ou seja, a prevalência dos 

requerentes/vítimas serem do sexo masculino. 
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Quadro 7.2. – Sexo dos Agressores 

 

 

Este quadro permite-nos fazer uma análise relativamente ao sexo dos agressores, e permite-

nos de imediato uma constatação, a esmagadora maioria dos crimes são cometidos por 

indivíduos do sexo masculino. E permite-nos ainda uma outra constatação ou conclusão, 

quando cruzamos este quadro com o quadro relativo ao sexo das vítimas ou requerentes. 

Assim, se conclui que a esmagadora maioria das vítimas são mulheres ou crianças e jovens, da 

mesma forma que a maioria dos agressores são homens. 

Assim, dos processos entrados nesta Comissão, constata-se que duzentos e sessenta e sete 

(267) autores ou suspeitos da prática dos crimes em causa são homens, enquanto que apenas 

em oito (8) processos, os autores ou suspeitos da prática desses crimes, são mulheres.  

Assim, em trinta e seis crimes (36) de homicídio consumado, constata-se que trinta e três (33) 

desses crimes foram cometidos por indivíduos do sexo masculino, sendo que apenas três (3) 

foram cometidos por mulheres. 

Já relativamente ao crime de homicídio na forma tentada, constata-se que todos os agressores 

identificados nos pedidos remetidos a esta Comissão, e foram vinte e nove (29), eram 

indivíduos do sexo masculino. Neste tipo de crime não foi identificado um único agressor do 

sexo feminino. 
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Relativamente ao crime de ofensa à integridade física grave, a Comissão nos pedidos 

remetidos, identificou dezanove (19) agressores, sendo que dezassete (17) eram do sexo 

masculino e dois (2) do sexo feminino. 

No crime de violência doméstica, nos cento e sessenta e cinco (165) pedidos remetidos a esta 

Comissão, em cento e sessenta e dois (162) os agressores eram do sexo masculino e em três 

(3) pedidos os agressores eram do sexo feminino. 

Em todos os outros crimes os agressores eram sempre do sexo masculino. Assim, tanto no 

crime de ofensa à integridade física simples, dois (2) casos relatados, como nos três (3) casos 

relatados de violação, nos cinco (5) de abuso sexual de crianças, no caso de um (1) crime 

contra a liberdade e autodeterminação sexual, como nos treze (13) casos de roubo e roubo 

agravado, como ainda em outros dois (2) tipos de crimes (crime de dano), os agressores eram 

todos do sexo masculino. 

 

Quadro 7.3 – Estado civil dos Requerentes/Vítimas 

 

Da análise deste gráfico constata-se que a maioria das vítimas/requerentes que solicitaram 

apoio a esta Comissão ocorre no estado civil de solteiros. 
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Apenas no crime de violência doméstica a esmagadora maioria das vítimas que contactaram 

esta Comissão eram casadas. 

Já nos crimes de homicídios consumados, homicídios na forma tentada, ofensa à integridade 

física grave e crimes contra a liberdade sexual, a maioria das vítimas/requerentes, eram, como 

foi já dito, solteiros aquando da prática do crime. 

 

Quadro 7.4. – Estado civil dos Agressores 

 

 

 

 

A leitura deste quadro é em tudo similar ao quadro anterior, onde se analisou o estado civil 

dos requerentes. 

 

Assim, no crime de violência doméstica a maioria dos agressores, cento e quarenta e dois (142) 

eram casados, havendo seis (6) solteiros, catorze (14) divorciados e três (3) viúvos. 

No que diz respeito aos crimes violentos a situação é diametralmente oposta. Aqui a maioria 

dos agressores são solteiros, num total de oitenta e seis (86) agressores.  
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De seguida, constata-se que vinte e sete (27) agressores eram casados, seguindo-se dois (2) 

viúvos. 

 

Quadro 7.5. – Idade dos Requerentes 

 

 

Na análise deste item a Comissão estabeleceu cinco grupos etários. 

O primeiro relativo aos menores de 14 anos. Neste item encontramos 13 requerentes/vítimas. 

Onze (11) relativos a requerentes no crime de homicídio consumado, todos filhos de vítimas 

de crimes de homicídio, vindo a esta Comissão na qualidade de requerentes, ou seja, de 

vítimas indiretas de crime violento. Os outros dois são vítimas do crime de abuso sexual de 

crianças. 

Um segundo grupo, com idades entre os 15 e os 17 anos. Neste grupo encontramos um total 

de nove (9) requerentes. 

Sete (7) desses requerentes eram vítimas indiretas do crime de homicídio consumado, 

requerentes que viram o pai ou mãe ser morto por terceira pessoa. Depois temos uma (1) 

vítima do crime de abuso sexual de jovens e uma (1) outra de um crime conta a liberdade 

sexual. 

Um terceiro grupo, com idades entre os 18 e os 24 anos. Neste grupo encontramos um total 

de catorze (14) requerentes. 
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Três (3) desses requerentes eram vítimas indiretas do crime de homicídio consumado, 

requerentes que viram o pai ou mãe ser morto por terceira pessoa. Depois temos quatro (4)  

vítimas diretas do crime de homicídio na forma tentada. Uma (1) outra na qualidade de vítima 

direta de um crime de ofensa à integridade física grave. Uma (1) vítima do crime de abuso  

sexual de crianças. Uma (1) outra vítima direta do crime de roubo na via pública. E por fim, 

quatro (4) vítimas diretas do crime de violência doméstica. 

 

Um quarto grupo com idades entre os 25 e os 64 anos. Neste grupo, encontramos um total de 

duzentos e trinta e seis (236) requerentes. 

Aqui, encontramos um total de 34 requerentes que se apresentaram como sendo vítimas 

indiretas do crime de homicídio consumado, requerentes que ou eram filhos que viram o pai 

ou mãe ser mortos por terceira pessoa, ou, pais que viram os filhos ser assassinados por 

terceiros. Depois temos vinte e uma (21) vítimas diretas do crime de homicídio na forma 

tentada. Doze (12) vítimas diretas do crime de ofensa à integridade física grave. Apresentaram 

ainda o pedido quatro (4) vítimas diretas do crime de ofensa à integridade física simples e três 

(3) vítimas diretas do crime de violação, quatro (4) vítimas diretas do crime roubo na via 

pública e quatro (4) vítimas diretas de outros crimes. 

Por fim, referir que neste grupo apresentaram o pedido de concessão de um adiantamento da 

indemnização cento e cinquenta e quatro (154) vítimas diretas do crime de violência 

doméstica. 

Por último, um quinto grupo, com idade superior a 65 anos. Neste grupo encontramos um 

total de vinte e um (21) requerentes. 

Aqui, encontramos um total de seis (6) requerentes que se apresentaram como sendo vítimas 

indiretas do crime de homicídio consumado, requerentes que ou eram filhos que viram o pai 

ou mãe ser mortos por terceira pessoa, ou, pais que viram os filhos ser assassinados por 

terceiros. Depois temos duas (2) vítimas diretas do crime de homicídio na forma tentada. Três 

(3) vítimas diretas do crime de ofensa à integridade física grave. Apresentaram ainda o pedido  

uma (1) vítima direta do crime de ofensa à integridade física simples, três (3) vítimas diretas do 

crime de roubo na via pública e seis (6) vítimas diretas do crime de violência doméstica. 
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Quadro 7.6. – Idade dos Agressores 

 

Relativamente à idade, a maioria dos agressores enquadram-se no grupo entre os vinte e cinco 

(25) e os sessenta e quatro (64) anos. 

Depois segue-se o grupo entre os dezoito (18) e os vinte e quatro (24) anos, sendo que o 

número de agressores no grupo acima dos sessenta e cinco (65) anos é quase residual, 

contando-se onze (11) agressores de violência doméstica e um (1) de abuso sexual de crianças. 

 

Quadro 7.7.. – Menores Requerentes/Vítimas 
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A maior parte dos menores que se dirigem a esta Comissão fazem-no na qualidade de vítimas 

indiretas de crimes violentos. Na maioria das vezes, como se constata no quadro supra 

referido, na qualidade de vítimas indiretas do crime de homicídio qualificado, sendo que são 

menores que viram a mãe (maioritariamente em crimes de violência doméstica) ou o pai ser 

mortos na sequência de um crime violento. 

Grande parte destes menores vem a esta Comissão numa situação de extrema fragilidade, pois 

na maioria dos casos, depois de terem visto a mãe perder a vida, por ter sido assassinada pelo 

companheiro, viram ainda o pai ou o padrasto ser detido, e muitas das vezes, condenado a 

uma pesada pena de prisão. Naquele evento criminoso, estes menores perderam todo o seu 

agregado familiar, tendo-lhes sido encontrada uma nova família, seja junto dos avós, tios ou 

outros familiares, ou em último rácio, em instituições de solidariedade social. 

Estão neste caso 82% dos requerimentos que foram dirigidos a esta Comissão por jovens 

menores, normalmente através dos seus defensores, procuradores ou tutores. 

Depois, 14% dos requerimentos que nos são dirigidos por menores, através dos seus pais, 

defensores, procuradores ou tutores, são menores que foram vítimas diretas dos crimes de 

abuso sexual de crianças ou de jovens. 

Por último, 4% dos pedidos efetuados por menores, através dos seus pais, defensores, 

procuradores ou tutores, são menores que foram vítimas diretas de outros crimes contra a 

liberdade e a autodeterminação sexual. 

 

Quadro 7.8. – Habilitações Literárias dos Requerentes/Vítimas 
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Relativamente a habilitações literárias, constata-se que a maioria das vítimas/requerentes que 

procuram esta Comissão, a requerer um adiantamento da indemnização por terem sido 

vítimas diretas ou indiretas de um crime violento, dispõem do ensino básico. Assim, 49% dos 

requerentes/vítimas que requerem a concessão de um adiantamento da indemnização tem 

como habilitações literárias apenas o ensino básico. 

Depois, existe um grupo significativo, 25% dos requerentes/vítimas, que têm baixas 

qualificações, não especificando exatamente quais são essas qualificações. 

Um terceiro grupo, constituído por 18% dos requerentes/vítimas, cujas habilitações são o 

ensino secundário. 

Por fim, um quarto grupo, constituído por 8% dos requerentes/vítimas que requereram a 

concessão de um adiantamento da indemnização, tinha o ensino superior concluído. 

Conclui-se assim que apenas uma pequena parte das pessoas que recorrem à Comissão têm 

frequência do ensino universitário, quer seja na qualidade de vítimas diretas de crime violento, 

incluindo neste tipo de crime a violência doméstica, porque quando falamos de violência 

doméstica, falamos de crime violento também, quer seja na qualidade de vítimas indiretas de 

crime violento. A maioria das pessoas que procuram a Comissão tem como qualificações 

literárias ou académicas o ensino básico. 

 

Quadro 7.9. – Habilitações Literárias dos Agressores 
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Este quadro é dramático no que diz respeito às habilitações literárias dos agressores. A 

primeira constatação é que em 34% dos casos analisados os agressores têm menos do que o 

ensino básico, havendo casos em que quase não sabem ler e escrever. 

Depois, em 55% dos casos os agressores têm como habilitações literárias o ensino básico. 

Temos assim, que 89% dos agressores têm, no máximo, o ensino básico. 

Depois, temos 7% dos agressores com o ensino secundário, seguindo-se 2% com o ensino 

superior. 

Em 2% dos processos não foi possível determinar qual o nível de habilitações literárias dos 

agressores. 

 

Quadro 7.10. – Situação Prisional dos Agressores 

 

 

O quadro acima mostra-nos a situação prisional ou de liberdade dos agressores. 

Constata-se que trinta e três (33) dos agressores que cometeram crimes de homicídio 

consumado encontram-se detidos, enquanto três (3) indivíduos que cometeram o crime de 

homicídio consumado ficaram em liberdade.  
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Constata-se também que vinte e sete (27) autores do crime de homicídio na forma tentada 

encontram-se detidos, tendo sido condenados em Tribunal, enquanto dois (2) indivíduos que 

cometeram esse mesmo crime se encontram em liberdade, embora condenados em Tribunal. 

 

Apurou-se ainda que sete (7) autores do crime de ofensa à integridade física grave encontram-

se detidos, enquanto doze (12) indivíduos que cometeram exatamente o mesmo tipo de crime. 

Por sua vez, dois (2) autores do crime de violação foram condenados a penas de prisão, 

enquanto um (1) indivíduo que cometeu o mesmo crime.  

 

Relativamente ao crime de abuso sexual de criança e jovens, quatro (4) autores deste tipo de 

crime encontram-se detidos, enquanto um (1) autor do mesmo tipo de crime foi condenado a 

uma pena não restritiva da liberdade. Encontra-se ainda detido um (1) individuo, condenado 

por outros crimes contra a liberdade sexual. 

 

Relativamente ao crime de roubo agravado, constata-se que onze (11) autores deste tipo de 

crime foram condenados a penas de prisão, enquanto dois (2) foram condenados a penas não 

restritivas da liberdade. 

 

Relativamente ao crime de violência doméstica, constata-se que doze (12) dos autores deste 

tipo de crime encontram-se em prisão preventiva ou foram condenados a penas de prisão 

efetivas, enquanto cento e cinquenta e quatro (154) dos autores e suspeitos da prática deste 

tipo de crime encontram-se em liberdade, tendo sido decidido a suspensão provisória do 

processo, condenados a penas de prisão suspensa na sua execução, ou estando a aguardar 

julgamento em liberdade. 
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Quadro 7.11 – Profissões dos Agressores 

 

 

 

 

 

Das inúmeras profissões ou situação profissional em que os agressores se encontravam 

quando cometeram os crimes ressaltam os operários da construção civil, com quarenta e dois 

(42) agressores identificados. De seguida, constata-se que trinta e nove (39) dos agressores 

encontravam-se na situação de desempregados, e dezasseis (16) agressores eram reformados.  

 

 

M ecânico 3 1,1

M édico 2 0,7

M ilitar 2 0,7

M onitor 1 0,4

M ontador de Estruturas 1 0,4

M otorista 7 2,5

Operário  C. Civil 42 15,3

Operário  Fabril 1 0,4

Operário  Químico 1 0,4

Padeiro 2 0,7

Policia 1 0,4

Rebocador 1 0,4

Reformado 15 5,5

Sapateiro 1 0,4

Serralheiro 3 1,1

Soldador 2 0,7

Taxista 3 1,1

Técnico de Informática 1 0,4

Técnico de Telecomunicações 1 0,4

Técnico M anutenção 3 1,1

Torneiro  M ecânico 3 1,1

Trabalhor Florestal 1 0,4

Tradutor 1 0,4

Tratador de Animais 2 0,7

Vendedor 2 0,7

Vendedor Ambulante 11 4,0

Vigilante 2 0,7

TOTAL 275 100,0

PROFISSÕES - AGRESSORES %

Agricultor 8 2,9

Administrativo 1 0,4

Armador de Ferro 2 0,7

Assistente Operacional 9 3,3

Cabeleireiro 1 0,4

Calceteiro 2 0,7

Carpinteiro 3 1,1

Caseiro 1 0,4

Comerciante 7 2,5

Cortador de Carnes 2 0,7

Costureiro 1 0,4

Cozinheiro 2 0,7

Desconhecido 38 13,8

Desempregado 39 14,2

Doméstica 1 0,4

Eletricista 2 0,7

Embalador 2 0,7

Empregado Balcão 3 1,1

Empregado de Hotelaria 4 1,5

Empresário 9 3,3

Estudante 5 1,8

Fiel de Armazém 2 0,7

Guarda Noturno 1 0,4

Guarda Prisional 1 0,4

Jardineiro 5 1,8

Lavador de Auto 2 0,7

M anobrador de M aquinas 6 2,2

M arinheiro 1 0,4

PROFISSÕES - AGRESSORES %
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Quadro 7.12. – Profissões dos Requerentes 

 

 

 

Neste caso, constata-se que setenta e nove (79) requerentes encontravam-se na situação de 

desempregado, seguindo-se trinta e um (31) pedidos apresentados por reformados e outros 

tantos por estudantes. 

A análise destes dois quadros, conjuntamente com a análise do quadro relativo às habilitações 

literárias de agressores e requerentes, obriga-nos a concluir que, dos pedidos que chegam a 

esta Comissão, a maioria das vítimas e dos agressores são pessoas com poucas qualificações 

literárias, com empregos indiferenciados ou numa situação de desemprego. 

De notar também, sendo sem dúvida um tema a estudar, a subida anual do número, quer de 

vítimas, quer de agressores, na situação de reforma. 

 

Estudante 31 10,6

Cantor 1 0,3

Técnico Energia Eólica 1 0,3

Jornalista 1 0,3

Artesã 1 0,3

Editor 1 0,3

Professor 3 1,0

M ecânico 2 0,7

M ilitar 1 0,3

M onitor 2 0,7

M otorista 2 0,7

Operário  C. Civil 3 1,0

Operário  Fabril 10 3,4

Operador de Caixa 12 4,1

Policia 3 1,0

Rececionista 3 1,0

Reformado 31 10,6

Técnico Oficial de Contas 1 0,3

Técnico de Saúde 2 0,7

Técnico Superior 2 0,7

Operadora Logística 2 0,7

Vendedor Ambulante 4 1,4

TOTAL 293 100,0

PROFISSÕES - 

REQUERENTES/VITIM AS
%

Agricultor 2 0,7

Administrativo 5 1,7

Animador Cultural 1 0,3

Assistente Operacional 4 1,4

Auxiliar de Educação 3 1,0

Contabilista 1 0,3

Advogada 1 0,3

Fisio terapeuta 2 0,7

Esteticista 1 0,3

Cabeleireira 3 1,0

Comerciante 7 2,4

Engomadeira 1 0,3

Costureiro 1 0,3

Cozinheiro 1 0,3

Desconhecido 24 8,2

Desempregado 79 27,0

Doméstica 5 1,7

Assistente Social 1 0,3

Empregada de Limpeza 20 6,8

Enfermeira 1 0,3

Empregado de Hotelaria 10 3,4

Engenheiro 1 0,3

PROFISSÕES - 

REQUERENTES/VITIM AS
%
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Quadro 8.  –  Relação Vítima / Agressor 

 

 

 

Este é um quadro interessante porque nos mostra as relações existentes entre as vítimas e os 

agressores. 

 

Como era esperado, constata-se que existe uma relação de proximidade entre a vítima e o 

agressor na maioria dos casos, sendo que na esmagadora maioria das vezes são familiares. A 

grande maioria dos crimes violentos que chegam ao conhecimento desta Comissão, em 

sequência dos pedidos de concessão do adiantamento da indemnização previsto na Lei 

104/09, de 14 setembro, são crimes cometidos por pessoas conhecidas da vítima, sendo que 

nos crimes de violência doméstica, homicídio consumado, homicídio na forma tentada e abuso 

sexual de crianças e jovens, os autores destes crimes são, na esmagadora maioria, familiares 

das vítimas dos mesmos. 

 

 

Conhecido Desconhecido
Cônjuge/Companheiro

(a)

Ex-

cônjuge/

Compan

heiro(a)

Pai/Mãe
Filho

(a)

Irmão

(a)

Avô/

ó

Neto

(a)

Outro 

Familiar

Amigo

(a)

Vizinho

(a)

Namorado

(a)

HOMICÍDIO CONSUMADO 9 2 7 4 * 1 1 * * 1 4 3 3

HOMICÍDIO NA FORMA TENTADA 7 5 1 8 * 1 1 * * 2 2 * *

OFENSA INTEG. FÍSICA GRAVE 6 6 1 1 * * * * * * 1 1 *

OFENSA INTEG. FÍSICA SIMPLES 1 3 * * * * * * * * 1 * *

VIOLAÇÃO * 3 * * * * * * * * * * *

AB. SEX.CRIAN./ADOL./MENOR 

DEPEND.
2 * * * * 1 * * * 1 * * *

OUTROS CONTRA A LIB. E A 

AUTOD. SEXUAL
* 1 * * * * * * * * * * *

ROUBO NA VIA PUBLICA (exceto 

p/esticão)
* 8 * * * * * * * * * * *

VIOLÊNCIA DOMESTICA * * 139 17 1 * 1 * * 2 * * 4

OUTROS CRIMES * 4 * * * * * * * * * * *

RELAÇÃO VITIMA - AGRESSOR
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Quadro 9. – Vítimas Estrangeiras 

 

 

A análise deste quadro mostra-nos duas situações completamente diferentes, no que diz 

respeito à origem das vítimas de crimes violentos e de vítimas de crimes de violência 

doméstica. 

Pelo crime de violência doméstica foram recebidos nesta Comissão dezanove pedidos (19) de 

adiantamentos da indemnização, sendo que em quase 50% desses pedidos, mais 

concretamente em nove (9), as vítimas eram de nacionalidade brasileira. 

As outras dez vítimas que pediram apoio, duas (2) eram de nacionalidade venezuelana, uma 

(1) de nacionalidade romena, uma (1) outra de nacionalidade marroquina, uma (1) de 

nacionalidade espanhola, duas (2) de nacionalidade cabo-verdiana e outras duas (2) de 

nacionalidade angolana. 

 

No que diz respeito aos pedidos de adiantamento da indemnização formulados por vítimas de 

crime violento estrangeiras, mas por crimes ocorridos em território nacional, foram recebidos 

nesta Comissão onde (11) pedidos de apoio, sendo que um (1) foi formulado por uma vítima 
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de São Tomé e Príncipe, um (1) outro por uma vítima de nacionalidade inglesa, um (1) outro 

por um cidadão da Moldávia, um (1) por um cidadão da Libéria, um (1) por um cidadão 

Italiano, dois (2) por cidadãos da Guiné, um (1) por um cidadão de Cabo-verde, um (1) por um 

cidadão Brasileiro e um (1) por cidadão Alemão. 

Assim, ao contrário do que se passa no crime de violência doméstica, onde quase 50% dos 

pedidos recebidos nesta Comissão relativos a cidadãos estrangeiros eram mulheres de 

nacionalidade brasileira, no que diz respeito aos crimes violentos não existe um país de onde 

sejam oriundas mais vítimas, sendo que estas são nacionais ou dos países de língua oficial 

portuguesa ou de países da Europa que nos visitam em férias. 

 

Quadro 10. – Causas do arquivamento dos pedidos apresentados a esta Comissão 

 

 

No universo total dos processos despachados ou concluídos em 2017, constata-se que em 46% 

desses processos foi atribuído adiantamento da indemnização ao requerente. Já em 54% dos 

processos o pedido para a concessão de adiantamento da indemnização por parte dos 

requerentes foi negado. Importa pois precisar as causas relativas ao indeferimento desses  

pedidos, de forma a tornar claras as razões do indeferimento desses pedidos. 
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Assim, 21% dos pedidos foram indeferidos pelo facto de não estar preenchido o requisito 

exigido pelo disposto na al. a) do n.º 1 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 setembro, ou seja, do 

crime não ter resultado um período de incapacidade temporária ou absoluta de pelos menos  

30 dias para o trabalho. Este é um requisito imperativo, que ou está preenchido ou não, e não 

estando o pedido tem de ser indeferido. 

Já em 11% dos processos o pedido foi indeferido pelo facto de não estar preenchido o 

requisito exigido pelo disposto na al. b) do n.º 1 do art.º 2º da Lei 104/09, de 14 setembro, ou 

seja, por se ter constatado que do crime não resultou a exigida perturbação do nível e da 

qualidade de vida do requerente. Não tendo os requerentes conseguido demonstrar de que 

forma é que o crime causou na sua vida uma perturbação considerável, quer do nível, quer da 

qualidade de vida, o pedido tinha obrigatoriamente de ser arquivado. 

Já relativamente a 9% dos processos, os pedidos foram arquivados porque se constatou a 

ilegitimidade do requerente para apresentar o pedido. Estão nesta condição os pedidos 

apresentados por pessoas que foram vítimas de um crime, mas de um crime que não se 

enquadra no conceito de crime violento, conceito esse definido na al. a) do n.º 2 do art.º 1º Lei 

104/09, de 14 setembro, onde o legislador plasmou que são “crimes violentos, os crimes que se 

enquadram nas definições legais de criminalidade violenta e de criminalidade especialmente 

violenta previstas nas alíneas j) e l) do artigo 1.º do Código de Processo Penal”.  

Constata-se que existe um número considerável de pessoas que efetivamente foram vítimas 

de crimes, como por exemplo do crime de ofensa à integridade física simples, que apresentam 

o pedido a solicitar a concessão de um adiantamento da indemnização, sendo que este pedido 

acaba por ser indeferido porque o crime em causa não se enquadra no conceito de crime 

violento, e porque só tem legitimidade para apresentar este pedido as vítimas de crimes 

violentos. 

Uma outra causa de arquivamento é a caducidade. Esta causa foi a responsável pelo 

arquivamento ou indeferimento de 6% dos processos. Significa que estes requerentes/vítimas 

apresentaram os seus pedidos a esta Comissão já depois de todos os prazos previsto no art.º 

11º da Lei 104/09, de 14 setembro, estarem totalmente ultrapassados. 

Em 3% dos pedidos o motivo do arquivamento resultou do facto de o dano sofrido ter já sido 

parcial ou totalmente reparado pelo agressor ou por seguro. 
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Constata-se ainda que 3% dos processos foram arquivados devido ao facto de a vítima não se 

encontrar numa situação de grave carência económica. Estes pedidos dizem respeito ao 

adiantamento da indemnização a conceder a vítimas de violência doméstica, plasmado no 

Capitulo III da Lei 104/09, de 14 setembro, e foram arquivados por não estar preenchido o 

requisito exigido pelo disposto na al. a) do n.º 1 do art.º 5º desse mesmo diploma, significando 

isso, que a(o)s requerentes tinham rendimentos mensais iguais ou superiores ao valor do 

Salário Mínimo Nacional. 

Em 1% dos processos ou pedidos os arquivamentos ou indeferimentos ocorreram devido ao 

falecimento do requerente. 

Estas foram as causas do indeferimento dos pedidos. 

 

Quadro 11. - Serviços de apoio administrativo na CPVC 

 

 

 

Como foi já referido, no ano de 2017, desde o início de maio desse mesmo ano, que todo o 

apoio administrativo desta Comissão foi realizado apenas por duas funcionárias 

administrativas, que, obviamente, tiveram um trabalho hercúleo para que o trabalho diário  
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desta entidade, bem como o desenvolver das suas funções, decorresse dentro da maior 

normalidade. 

O movimento de papéis foi o seguinte neste ano de 2017. 

Neste ano deram entrada nesta Comissão 3.307 documentos. 

Foram elaboradas 11 atas e uma certidão. 

Foram expedidos 566 ofícios, tendo ainda sido tramitados e cumpridos 951 despachos. 

 

12. - OUTRAS ATIVIDADES DA COMISSÃO 

 

Durante o ano de 2017, a Comissão foi convidada para estar presente em inúmeros eventos 

relacionados com a problemática do crime violento e da Violência Doméstica. 

Foram recebidos inúmeros convites para estar presente em debates e simpósios, bem como 

em ações de esclarecimento em escolas. Não foi possível responder a todas as solicitações, 

mas todo modo, e sobre a problemática da violência doméstica estivemos em muitas escolas 

do ensino básico e secundário, maioritariamente na área metropolitana de Lisboa, em ações 

de sensibilização para a Violência Doméstica.  

De entre esses convites, destacam-se entre outros;  

 

 04/01  

 Convite da Senhora Ministra da 

 Justiça  

 Apresentação do projeto-piloto 
 Tribunal +, associado à reavaliação 
 do Mapa Judiciário 
 Palácio de Sintra 
 

 19/01  

 Reunião – Formação MJ 

 Na Secretaria-Geral do Ministério 
 da Justiça 

 
 26/01  

 Reunião trimestral de Membros 

 Nacionais da Rede Judiciária em 

 Matéria Civil e Comercial 

 Conselho Superior da Magistratura 
 

 

 01/02 e 02/02  

 Ponto de Contacto Português da 

 Rede Europeia em Matéria Civil e 

 Comercial 

 Reunião anual 2017 – EJN CIVIL  

 Bruxelas  

 
 22/02  

 O Presidente da Comissão de 

 Proteção às Vítimas de Crimes 

 assinala o Dia Europeu da Vitima 

 de Crime  

 Numa sessão sobre os Direitos de 
 Vítimas de Crime 
 Na Secretaria- Geral do Ministério 
 da Justiça 
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 07/03  

 Seminário de apresentação de 

 Investigação “Homicídio, femicidio 

 e stalking no contexto das relações 

 de intimidade: contributos para o 

 estudo da realidade portuguesa” 

 Anfiteatro da Escola de Policia 
 Judiciária 
 Loures 
 

 8/03  

 Convite da Associação de Mulheres 

 Juristas para celebrar o Dia 

 Internacional das Mulheres 

 Jantar na Casa do Alentejo, em 
 Lisboa  

 
 
 8/03  

 Cerimónia dos 40 anos da Reforma 
 do Código Civil, de 1977 
 Salão Nobre do Ministério da 
 Justiça 
 Praça do Comércio, em Lisboa  

 10/03  
 Seminário “Violência Doméstica”  
 DIAP de Lisboa 
 

 15/03  
 Sessão de apresentação dos 
 resultados da 2ª edição do 
 Showcasinh Valorização de Pessoas 
 No Auditório dos serviços sociais 
 da Câmara Municipal de Lisboa 

 
 20/03  

 Reunião Geral do IPMOCVDG 2014-
 2017 
 Sala do Arquivo dos Paços do 
 Concelho, na Praça do Município 
 

 

 

 

 29/03  

 Convite da APAV de Lisboa para o 

 Seminário APAV |10 Anos de Casa 

 de Abrigo ALCIPE 

  

 05/04  

 Sexta Sessão do Ciclo de Debates 

 do Programa Nacional de 

 Reformas, dedicada ao tema 

 “Justiça mais Próxima: Modelos 

 abertos de trabalho e de 

 governação partilhada”. 

 Centro de Estudos da Universidade 

 de Lisboa 

 

 06/04  

 Assinatura de dois Protocolos, um 

 de Acesso dos Administradores 

 Judiciais e o outro de Acesso dos 

 Oficiais de Justiça à Plataforma de 

 Leilão Eletrónica 

 Salão Nobre do Ministério da 

 Justiça 

  

 17/05  
 Reunião Trimestral de Membros 
 Nacionais da Rede Judiciária 
 Europeia em matéria Civil e 
 Comercial 
 No Conselho Superior da 
 Magistratura 
 

 23/05  

 I Plano Municipal de Prevenção e 

 Combate à Violência de Género do 

 Município de Lisboa 

 Sessão de Informação “Avaliação 
 de Risco em Violência Doméstica” 
 Edifício da Câmara Municipal de 
 Lisboa 
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 30/05  

 I Plano Municipal de Prevenção e 

 Combate à Violência Doméstica e 

 de Género do Município de Lisboa 

 Seminário “Violência em Pessoas 

 com Especial Vulnerabilidade” 

 Auditório Pólo Artur Ravara, 

 Parque das Nações 

 
 31/05  

 No âmbito do I Plano Municipal de 
 Prevenção e Combate à Violência 
 de Género do Município de Lisboa 
 Sessão de esclarecimento 

 “Programa para Agressores de 

 Violência Doméstica (PAVD) 

 Centro de Informação Urbana de 

 Lisboa,  Picoas Plaza  

 
 20/06  

 Instituto da Defesa Nacional 
 Seminário “islamist Movements in 
 the Middle. North Africa and the 
 Sahel” 

 
 21/06  

 No âmbito da ÁREA 4 – Qualificar 
 os Profissionais, do I Plano 
 Municipal de Prevenção e Combate 
 à Violência de Género do Município 
 de Lisboa – 2014/2017 
 Sessão de Informação sobre o 
 Modelo de análise retrospetiva do 
 Homicídio em VD 
 Edifício da Câmara Municipal de 
 Lisboa (Edifício Central, Campo 
 Grande 

 
 5/07  

 Secretário de Estado da 
 Administração Interna  
 Conferência “Principais Projetos 
 aprovados no âmbito do Quadro 
  
 
  

 
  
 Financeiro Plurianual 2014-20120 
 para a Área dos Assuntos Internos” 
 Auditório do Montepio Geral, rua 
 do Ouro n.ºs 219-241 Lisboa 

 

 25/07  

 Câmara Municipal de Lisboa e o 
 Observatório Nacional de Violência 
 e Género da Faculdade de Ciências 
 Sociais e Humanas da Universidade 
 Nova de Lisboa 
 Apresentação Pública dos 
 Resultados do Primeiro Inquérito 
 Municipal à Violência de Género de 
 Lisboa 
 No âmbito do I Plano Municipal de 
 Prevenção da Violência Doméstica 
 e de Género do Município de 
 Lisboa 2014-2017 
  

 15/09  
 Centro de Estudos Judiciários 
 Abertura do 33º Curso Normal de 
 Formação de Magistrados para os 
 Tribunais Judiciais 
 

 2/10  
 Ponto de Contacto de Portugal da 
 Rede Judiciária Europeia em 
 Matéria Civil e Comercial 
 11ª Reunião trimestral de 
 Membros Nacionais de Rede 
 Judiciária Europeia em Matéria 
 Civil e Comercial 
 Conselho Superior da Magistratura 
 (Rua Mouzinho da Silveira, n.º 10, 
 Lisboa) 

 
 2/10  

 Departamento de Assuntos 
 Jurídicos do Ministério dos 
 Negócios Estrangeiros 
 Dia Internacional da Tradução 2017 
 Conferência “Dire Quasi La Stessa 
 Cosa” Ministério dos Negócios 
 Estrangeiros  
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 6/10  

 Camara municipal de Lisboa – 

 Vereador do Pelouro dos Direitos 

 Sociais  

 FESTIVAL LISBOA IDADE - Encontros 

 de técnicos, especialistas e outos 

 profissionais 

 Largo da Graça –Lisboa 

 

 20/10  
 Cerimónia comemorativa do 72º 
 Aniversário da Policia Judiciária 
 No Edifício-sede da Polícia 
 Judiciaria 

 
 30/10  

 No auditório 2 da Fundação 
 Calouste Gulbenkian 
 Sessão solene de Abertura do XX 

 Seminário Nacional Cérebro e 

 Ética, Novos Desafios – Tributo a 

 João Lobo Antunes 

 8/11  
 Convite da Associação Portuguesa 
 das Mulheres Juristas 
 Sessão Solene de Abertura da 
 Conferência “a reforma do Código 
 Civil e a Igualdade de Género” 
 No Auditório B da Reitoria da 
 Universidade Nova de Lisboa  

 
 10/11 

 Câmara Municipal de Lisboa 
 Sessão de Informação: Vigilância 
 Eletrónica em Casos de Violência 
 Doméstica” e Programa para 
 Agressores de Violência Doméstica 
 (PAVD) 
  

 

 

 

 

 

 13; 14/11  

 I Congresso Luso-Brasileiro de 

 Justiça Administrativa e Fiscal  

 Centro de Estudos judiciários 

 Largo do Limoeiro - Lisboa 

 

 17/11  

 Seminário de Comemoração do 

 50º aniversário de O Ninho 

 Lisboa  

 

 24/11  

 Seminário: Convenção do Conselho 

 da Europa para a Prevenção e o 

 Combate à Violência Doméstica 

 contra as Mulheres (Convenção de 

 Istambul) 

 No Centro de Informação Urbana 

 de Lisboa (Picoas Plaza  

 

 7/12  

 Sindicato Nacional do corpo da 

 Guarda Prisional 

 Tomada de Posse dos seus novos 

 Gerentes 

 Vip Executive Zurique Hotel - 

 Lisboa 
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Aprovamos o Relatório, 

Lisboa, 3 de maio de 2018 

 

A Comissão 

 

O Presidente, 

 

 

 

 (Carlos Anjos) 

 

Os Vogais, 

 

 

 

 (Luís Augusto Teixeira) 

 

 

 

 (Maria Fernanda Alves) 

 

 

 

(Pedro Manuel Cabeça) 

 

 

 

 (Paula Dias da Silva) 


